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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE PACATUBA

SECRETARIA DE AGRICUTTURA

SECRETARIA DE PTANEJAMENTO

TERMO DE REFERENCIA

,I. OBJETO

1.1. Aquisição de implementos agrícolas para atender às necessidades da Secretaria Municipal de

Agricultura de Pacatuba/SE conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumênto.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme art.' do Decreto

Municipal ne 2.2f5 /2023.
1.3. Natureza do objeto: Comum

1.4. Critério de julgamento: Menor preço;

1.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

1.6. Modo de dísputa: Aberto

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO

A aquisição implementos agrícolas possibilitará o aumento da capacidade de produção no município,

reduzindo os custos de produção, ampliando o apoio para mais famílias que não dispõem de

maquinário para auxiliar na sua Produção, resultando no desenvolvimento regional.

Com a aquisição esperamos manter a rotatividade entre os agricultores, para que todos tenham acesso

e diminuam as despesas com locações de máquina, melhorando a rentabilidade, qualidade de suas

produções e, o meis importante, o aumento da qualidade de vida e valorização do homem do campo.

3. TiODELO DE ELABORAçÃO DE PROPOSTA

3.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas
neste Termo de Referência, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

contratação.

4. DESCRTçÃO DA AQUTSTçÂO E REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
4.1

ITEM EPECTFTCAçÃO UNIDADE QTDE Vlr

1 Carreta - Material Carroceria: Madeira,

Capacidade: 4 A 6 T, Quantidade Roda: 4,

Tipo: Agrícola, Uso: Transporte Cargã, Tipo

Pneu: Aro 16

UND 1 16.020,58 15.020,58

2 Roçadeira agrícola - Roçadeira Agrícola

Largura Corte: 1,70 M, Altura Corte: 5 A 20

CM, Tipo Engate: 3 Pontas, Regulagem

Corte: Sapatas Laterais E Roda Traseira,

Tipo Direção: Hidráulica, Tipo Transmissão:

Com Cardãn, Quantidade Facas: 2 U

UND I 9.532,61 9.532,61

Vlr total
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3 Grade Aradora - Profundidade Sulco: 150 A

180 MM, Quantidade Disco: Mínimo 14,

Largura Arada: Aproximadamente 1.750

MM, Potência Mínimã Requerida Trator: 75

HP, Tipo Mancais: Lubrificado A Óleo,

Sistema Transporte: Rodas/Acionadas

Pistão Hidráulico, Espaçamento:

Aproximadamente 235 MM, Características

Adicionais: Controle Remoto E Rodeiro

Simples, Estrutura: Vigas, Tipo Engate: De

Arrasto, Diâmetro Disco: Mínimo 26 POL.

UND 1 L7.943,7t t7 .943,LL
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42. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 03

meses, contado a partir do encerramento da garantia legal, a qual se iniciará no primeiro dia útil

subsequente à dâta do recebimento definitivo do objeto.

4.2.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao está estabelecido no item

4.2, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

4.2.2. A garantia será prestada com vistas a manter o objeto em perfeitas condições de uso, sem

qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante.

4.2.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do objeto pela própria Contratada,

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas

4.2.4. Entende -se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeltos apresentados

pelo objeto, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.

4.2.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

4.2.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administreção pela Contratada ou pela assistência

técnica autorizada.

4.2.7. O prazo indicado no item 4-2.6 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,

mediante solicitação escrita e justificada da Contratada durante seu transcuÍso, e aceita pela

Contratante.

4.2.8. Na hipótese do subitem 4.2.6, a Contratada deverá disponibilizar equipamênto equivalente,

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter

provisório pela Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos

durante a execução dos reparos.

4.2.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da

Contratante ou a apresentação de justiÍicativas pela Contratada, fica a Contratante autorizada a

contratar empresa diversa para executaÍ os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir da ContÍatada o reembolso pelos custos respectivos, sem que

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

4.2.70. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

4.2.11. A garantia legal ou contratual do ob.ieto tem prazo de vigência próprio e desvinculado da

vigência do contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento

de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual

5. CR|TER|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

5.1. Será selecionado o fornecedor que apresente proposta com menor preço para cada item, e
que cumpra as exigências relativas ao objeto constantes neste Termo de Referência, bem como os

critérios de habilitação elencados no Edital e neste Termo de Referência.
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5.2. As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e de regularidade trabalhista são

ãs usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital.

5.3. Os critérios de qualificação econômico -financeira a serem atendidos pelo fornecedor são:

5.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor

até 90 (noventa) dias antes da data de abertura da sessão;

5.4. Os critérios de qualificação técnica ã serem atendidos pelo fornecedor são:

5.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento em ceracterísticas, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item ou grupo/lote pertinente, mediante

â apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

5.4.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

5.4.L.2. O fornecedor disponibilizará, caso solicitado pelo agente público, todas as informações

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, encaminhando, dentre

outros documentos, cópia do contrato que lastreou a contratação, endereço atual da Contratante

e local em que foi executado o objeto.

6. DACONTRATAçÃO
6.1. É DISPENSÁVEL o Termo de Contrato e facultada à substituição por carta - contrato, nota de

empenho de despesa, autorização de compra, ordem de fornecimento ou outros instrumentos

hábeis, na forma do artigo 95, inciso lda Lei ne 14.133/2021.

7. DAS SANçÔES ADiflNTSTRATTVAS

7.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no aviso de dispensa eletrônica, parte integrante

deste instrumento convocatório.

OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados;

Proporcionar todas as facilidades para que a Contrateda possa entregar o objeto; \
Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s)

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltâs ou irregularidades

observadas;

Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações

estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1e do artigo 140 da

Lei ns 14.73312021;

Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para que

seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuÍzo da aplicação das sanções administrativas

8.

8.t

8.2

8.3

8.4

8.5

8.6

87

cabíveis e eventual rescisão contratual;
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9. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

9.1 Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais

especificações constantes neste Termo de Referência;

9.2. Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação;

9.3. lnformar nas embalagens de tÍansporte dos produtos, mediante etíqueta ou gravação na própria

embalagem, os seguintes dados: n.e e data do contrato ou instrumento equivalente e o nome do

fornecedor;

9.4. Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto em que se

verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para entrega ou em prazo

específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de Referência ou pelo fiscal do

contrato;

9.5. Mantêr seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente identificados

com crachá subscrito pela Contratada;

9.6 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilltação e gualificação

exigidas na contratação;

9.7. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas especÍficas,

para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

9.8. Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contrãtãnte durante a execução

contratual;

9.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência,

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto

desta contratação;

9.10. Dispor -se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do objeto;

10.11. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta

bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;

9.12. Aceitar nas mesmas condições contratuâis os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contrâtãdo, observado o

disposto no artigo 125 da Lei ne L4.133/2021' servindo como base de cálculo parâ as alterações os

preços unitários constantes na proposta vencedora;

9.13. lndenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às

disposições legâis vigentes;

9.14. Responsabilizar -se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela

Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

execução do contrato;

\
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9.15. Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos diretamente

das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, se houver,

independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévla defesa;

9.16. Comunicar imediatamente à Contratante a ocorrência de associação com outrem, cessão ou

trânsferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, para conhecimento e adoção

das providências necessárias, inclusive quanto à análise de viabilldade dê manutenção da relação

contratual;

9.17. Não transferir a outrem, no todo ou em pârte, o contrato firmado com a Contratante, sem prévia

e expressa anuência;

10. MOOELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

10.1. Entrega e critérios de aceitação do Objeto

10.1,1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados da Ordem de Fornecimento e

Empenho, em remessa integral, no seguinte endereço: Rua , ne 2848, Ponto Novo, Araca.iu - SE,

cEP 49.097 -670.

10.1.1.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante solicitação formal do fornecedor,

desde que devidamente justificado e aceito pelo órgão contratante, ressalvadas situações de caso

fortuito e de força maior.

10.1.2. A entrega dos itens no local indicado pela Contratante é de responsabilidade da

Contratada, devendo possuir pessoal habilitado para executar a logística necessária.

10.2 Não será admitida a subcontratação

íí. TIODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial

L7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133/2021, art. 117, caput).

Fisca I

Salustiano Quitério Santos Neto

x
Substituto

Agenor Carlos Santos Neto=
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tl.2-1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados

LL.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação gue demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

11.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados

lL.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

11.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

11.6. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscals e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto

do contrato.

17.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

llJ.1. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

,I2. DO PAGAMENTO E EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

12.1 DO PAGAMENTO

12.1.1Deverá ser realizado o pagamento por meio de crédito em conta bancária de titularidade da

Contratada, no prazo de até 30 dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura,

devidamente certificada pelo fiscal do contrato, responsável pelo recebimento do objeto.

12.7.2. O aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da Nota Fiscal ou Fatura,

correspondendo tão somente ao objeto contratado e efetivamente recebido.

12.1.3. Para flns de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) contratado(a) deverá,

na forma do inciso XVI do artigo 92 da Lei np. 14.133/2021, apresentar, junto ao documento de

cobrança, prova de regularidade perânte o FGTS - CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às

Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem como a Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

12.1.3.1. Na hipótese de restar configurada a ausência de algum dos documentos exigidos

ou que a empresa não está regular perante um ou mais dos órgãos elencados no item 12.1.3,

o ente contratante deve dar continuid:rde aos trâmites relativos ao pagamento pelos

fornecimentos já regularmente executados e, concomitantemente, notificar ã Contratada

para que apresente o(s) documento(s) ausente(s)ou adote as providências necessárias à sua

regularização Íiscal e trabalhista junto aos órgãos competentes, conforme o caso,

concedendo -lhe prazo específico para fazê -lo.
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12.1.3.2. Uma vez constatada a irregularidade, a emissão de novas ordens de fornecimento

deve ser suspensa até que seja comprovada pela Contratada a sua regularidade fiscal e

trabalhista, na forma do item 12.1.3

12.1.3.3. Se, transcorrido o prazo concedido sem que a Contratada tenha apresentado o

documento faltante ou a comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, o ente

contratante deve adotar as providências cabíveis relativas à rescisão contratual com espeque

no inciso I do artigo 137 da Lei ns 14.133/2021.

12.1.4. Não haverá pagamento antecipado.

12.1.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor o índice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

12.1.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

12.2. DO EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

12.2..1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no período de um ano

contado da data do orçamento estimado, reali2ado em 30/04/2024.

í3. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÂO

13.1 Valor estimado da contratação é de RS 43.496,30 (QUARENTA E TRES MIL QUATROCENTOS E

NOVENTA E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS)

14. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTARIA

14.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão à conta de recursos consignados no

Orçamento do Município de Aracaju, atendido pela dotação orçamentária abaixo especificada:

UNID. ORçAMENTÁRIA AçÃO ETEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO

270t7 2044 449052 L720

1s. oAS SANÇOES ADmTNTSTRATTVAS

O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas editalícias

ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou sue

inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos deste

Decreto, sem prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados,

preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes:

l- Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trintã e três por cento) por dia de atraso na entrega

de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento),

correspondente a âté 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte

inadimplente, excluÍda, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados

no documento fiscal;

ll - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da edjudicação da licitação

ou do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contrâtado em

26
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assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente;

lll - Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou

para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retãrdar

injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou

as obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;

b) desistir da proposta, salvo por motivo.iusto decorrente de fato superveniente e aceito

pela Administração;

c) tumultuar a sessão pública da licitação;

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração

em sentido contrário;

16. DOS CASOS OMTSSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

ns 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos, bem como a Portaria GP n.776/2019.

Pacatuba/SE, 04 de janeiro de 2024

arlos B ntos Filho
Secretário Mu icipal de Agricultura

Pablo Figu
Secretário

o Brayner
cipal de Planejamentont
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